
 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

 
DELIBERAÇÃO Nº 1.047/2013 – DS/CMDCA 

 

Dispõe sobre o registro das entidades 
                               de atendimento no CMDCA-Rio. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA - Rio, no uso de suas atribuições legais. 
 
CONSIDERANDO: 
1 - A Lei 8069/1990; 
2 - A Deliberação 904/2011; 
3 - O Parecer da Comissão de Garantia dos Direitos; 
4 - A aprovação em Assembleia Ordinária do CMDCA-Rio do dia 
09/12/2013. 

 
DELIBERA: 
 
Art. 1º- CONCEDER REGISTRO PROVISÓRIO (VÁLIDO POR 06 
MESES): 
 
Entidade:  ASSOCIAÇÃO FAZENDO HISTÓRIA  
Registro Nº 44-44/2013 
Proc. Nº 08/002898/2013 
Programa de Assessoria às entidades de acolhimento institucional 
– Projeto Fazendo Minha História  
 
Entidade:  AVENIDA BRASIL – INSTITUTO DE CRIATIVIDADE 
SOCIAL  
Registro Nº 45-45/2013 
Proc. Nº 08/000845/2010 
Programa de Proteção em regime de Apoio Sócio-educativo em 
Meio Aberto – Projeto Agência de Redes para a Juventude 
 
Entidade: INSTITUTO BRASILEIRO DE ESTUDOS 
ESPECIALIZADOS E AVANÇADOS - IBEEA  
Registro Nº 46-46/2013 
Proc. Nº 08/002792/2013 
Programa de Proteção em regime de Apoio Sócio-educativo em 
Meio Aberto – Projeto Vila Olímpica do Caju 
 
Entidade:  MOVIMENTO CULTURAL SOCIAL  
Registro Nº 47-47/2013 
Proc. Nº 08/004555/2005 



Programa de Proteção em regime de Apoio Sócio-educativo em 
Meio Aberto – Projeto Integração Social através do Esporte 
 
Art. 2º- CONCEDER REGISTRO (VÁLIDO POR 03 ANOS): 
 
Entidade: CENTRO DE CIDADANIA E ATIVIDADES SOCIAIS  
Registro Nº 46/2013 
Proc. Nº 08/004702/2012 
Programa de Proteção em regime de Apoio Sócio-educativo em 
Meio Aberto – Projeto Brincadeira é Coisa Séria 
 
Entidade: VIVA COMUNIDADE  
Registro Nº 47/2013 
Proc. Nº 08/000414/2013 
Programa de Proteção em regime de Apoio Sócio-educativo em 
Meio Aberto – Projeto Atitude Saudável 
 
Art. 3º- RENOVAR REGISTRO (VÁLIDO POR 03 ANOS): 
 
Entidade:  CENTRAL DE OPORTUNIDADES  
Registro Nº 02/131/296 
Proc. Nº 08/007706/1997 
Programa de Proteção em regime de Orientação e Apoio 
Sociofamiliar  – Projeto Meu Lugar é Aqui 
 
Entidade:  CENTRO DE REABEILITAÇÃO DO INSTITUTO ANNA 
FREUD - CREARTE  
Registro Nº 02/303/516 
Proc. Nº 08/008470/2000 
Programa de Proteção em regime de Orientação e Apoio 
Sociofamiliar e Apoio Sócio-educativo em Meio Aberto – 
Reabilitação social para crianças e adolescentes com deficiência 
mental  
 
Entidade:  COMITÊ PARA DEMOCRATIZAÇÃO DA 
INFORMÁTICA  
Registro Nº 36/2004 
Proc. Nº 08/001642/2004 
Programa de Proteção em regime de Apoio Sócio-educativo em 
Meio Aberto – Inclusão Digital   
 
Art. 4º- INSCREVER PROGRAMA (VÁLIDO POR 02 ANOS): 
 
Entidade:  VIVA RIO  
Registro Nº 02/235/430 
Proc. Nº 08/002712/2013 



Programa de Proteção em regime de Acolhimento Institucional – 
Casa Viva de Bangu 
 
Observação: Com base no artigo 90 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente e Resolução nº 71/01 do CONANDA, entende-se por 
programa de proteção no regime de apoio sócio-educativo em meio 
aberto um conjunto de ações especiais com vistas ao acesso ou 
complementação de políticas públicas, composto de atividades de 
acompanhamento e complementação escolar, escolarização 
alternativa, grupos terapêuticos, psicossociais, de apoio e 
orientação, atividades lúdico-pedagógicas e atividades formativas e 
preparatórias para inserção no mundo do trabalho. 
 
Art. 5º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Rio de Janeiro, 09 de dezembro de 2013. 
 

José Pinto Monteiro 
Presidente do CMDCA-Rio 

  


